
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 


PORTARIA n° 125, de 10 de outubro de 2012. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 36, da Lei 

Complementar n° 58/2003, 

RESOLVE designar JOSEDILTON AL VES DINIZ, 

matrícula n° 370.342-8, para substituir MARILZA FERREIRA DE 

ANDRADE, Assessora Técnica da ASTEC, enquanto durar o afastamento da 

titular. 
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